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REsOLuCA0 N9 01/2025, DE 25 DE FEVEREIR0 DE 2025.

Aprova os Relat6rios Detalhados do

QuadrlmestreAnterlor(RDQA}re{erenteao39Quadrimestle2024doMunicipiode
Turmallna - SP.

0 Plenario Conselho Munlcipal de Sadde (CMS) de Turmallna,  no uso das

atribui¢6es que lhe sao conferidas pela  Le.I  Municipal n91464, de 01 de abril de 2013.

CONSIDERANDO, a Constitu.ieao da Repdblica Federal do Brasil, do Titulo VIIl,

Capitulo  11,  Secao  11,  da  Satide,  a  Le.I  8080  de  19/09/1990,  a  Lei  8142  de  28/12/1990,  Decreto

Presidencial  7508  de  28/06/2011,  Lei  Complementar  141  de  13/01/2012,  Resolucao 453,  de

10/05/2012 do Conselho Nacional de Sadde.

CONSIDERANDO,   as  orientac6es  da  aprova¢5o  pelo  Conselho  Nacional  de

Sadde(CNS)doModeloPadronizadodoRelat6rioDetalhadoreferenteaoquadrimestreanterior

e ainda, em atend.imento a Resoluc5o CNS n9 459, de 10 de outubro de 2012, que disp6e sobre

a aprova€ao do Modelo Padronizado de Relat6rio Quadrimestral de Prestacao de Contas tlnico

para  Estados  e Municl'pios; A Portaria do  Minist6rio da  SaLlde n9  3.332,  de 28  de dezembro de

2006 que aprova orientac6es gerais relativas aos instrumentos de sistema de planejamento do

SUS; A Portaria GM n.9 750 de 29 de abril de 2019 que inst.itui o sistema DIGISUS Gestor/M6dulo

de Planejamento -DGMP no ambito do Sistema Onico de Satlde(SUS);

CONSIDERANDO a  delibera¢ao  da  reuni5o ordinaria do Conselho  Municipal

de Sadde de Turmalina do dia 25 de fevereiro 2025.

REsOLVE:

Art.19  Aprovar  os  Relat6rios  Detalhados  do  Quadrimestre  Anterior  (RDQA)  referente  ao  39

Quadrimestre 2024 do Mun.Icipio de Turmalina -SP.

§  19  0 relat6rio sera  registrado no sistema  DIGISUS,  em conformidade com  a  Portaria GM n9

750, de 29 de abril de 2019, que instituiu a obrigatoriedade do uso do referido sistema.

Art.29 Esta Resolu¢5o entrara em vigor na data de sua publicagao.

Turmalina -SP, 25 d

LUANA CARNEIRO D

evereiro de 2025.

ALMEIDA CASCAO

Homologada
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ATA   DA   REUNIAO   ORDINARIA   DO   CONSELHO   MUNICIPAL   DE   SAUDE   DE

TURMALINA - SP    Aos vinte e cinco (25) do mes de fevereiro (02) de dois mil e vinte

e cjnco (2025),  as  8:30horas,  reuniram-se na  sala de  reuniao da  Unidade  Basica de

Satlde  de  Turmalina,  os  membros  do  Conselho  Municipal  de  Saade,   para  reuniao

ordinaria.  PRllvIEIRO  PONTO  DE  PAUTA:  A  Secretaria  de  Sadde  Daniela  Cristina

Martins  Nonis,  explana  sobre  a  redugao  dos  casos  de  dengue  no  nosso  municipio.

SEGUND0 PONTO DE PAUTA: A Coordenadora de enfemagem Layanne Adao relatou

tambem caso tenha aumento nos casos de dengue, estamos organizados relagao aos

insumos e possivel espa?o para hidratacao e exp6e a necessidade de funcionamento

durante a feriado de carnaval para suprir alguma demanda emergencial da populaeao

com  hofarios de plantao na segunda feira de 7:00 as  12:00 com equipe  reduzida e na

quarta feira  com  abertura  da  UBS  ap6s  o  12:00h  TERCEIRO  PONTO  DE  PAUTA: A

Enfermeira Luanna Carneiro de Almeida Vascao explana sobre a destaque do municipio

em  relagao a quantidade de coletas de exames preventivos,  por ter atingido 96% das

metas em parceria com a Hospital do Amor. QUARTO PONTO DA PAUTA: A Secretaria

de Sadde Daniela Cristina Martins Nonis da AUDIENCIA PUBLICA DE PRESTAeAO DE

CONTAS,  DA SAUDE,  DO 3° QUADRIMESTRE 2024 DO MUNICIPIO DE TURMALINA

SP que sera apresentado no dia 27 de fevereiro de 2025 as 18hoomin. Verificou-se que

as receitas, de impostos, arrecadados pelo municipio de 2024, somaram a valor de R$

23,214.285,03,    cujo   total   determina   a   aplicacao   minima   constitucional    de    R$

3.482.142,75   (15%)   em   ae6es   e   servieos   publicos   de   sadde   (ASPS).   Pofem  foi

demonstrada,  aplicagao  superior feita  pelo  municipio  com  recursos  pr6prios,  onde as

despesas  liquidadas  ate  o  3°  quadrimestre  foram  de  R$  5.619.978,82,   resultando

aplicaeao   em   ASPS,   de   24,21°/o.   Na   sequencia   foram   apresentadas   relat6rios

discriminando   as   receitas  vinculadas   a  sadde,   de  transferencia  fundo  a  fundo  e

convenios,   Estadual   e   Federal   e   suas  aplica?6es  em   cada   programa,   conforme

legislae6es   especificas   e   planos   de  trabalho   firmados,   na   devida   ordem,   foram

apresentados   dados   referentes   a   produgao   de   servieos   em   Satlde   em   cada

equjpamento,     resolutividade     dos     servieos     prestados,     demandas     reprimidas,

absenteismo em  consultas e exames,  apresentando os tipos de  servicos ofertados e

ag6es  de  prevengao  e  promoeao  da  sadde  realizadas,  ag6es  e  procedimentos  de

VIgilancia em Sadde e Controle Social. Foi demonstrado os saldos das contas do Fundo

Municipal de Satlde do dia 31 /12/2024 no valor total de R$ 642.935,05. No final foi aberto

espaap  para  explanae6es  e  ddvidas  e  sugest6es  dos  presentes.  Nada  mais  sendo

questionada, a gestora de sadde esclareceu que e principio da atual admnistracao a

transparencia  dos  investimentos  e  das  ae6es  realizadas  em  sadde. Ap6s  analises e

discuss6es   foi   aprovada   pelos   presentes   conselheiros   de   satlde.   0   RDQA  -  3°

Quadrimestre 2024 sera apresentado om Audiencia  Pdblica de Presta§ao de contas da

sai]de a realizar-se no dia 27 de fevereiro de 2025 as 18hoomin ENCERRAMENTO -Por

fim,  a  Sra.  Presidente deste conselho  agradeceu  a  participagao  de todos  presentes,

nada  mais  havendo  a  ser  tratado,  a  Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Sadde,

agradeceu a presenea de todos e eu Daniela Cristina Martins Nonis representante legal

da  Secretaria  Executiva  do  Conselho  Municipal de Sadde,  lavrei  a  presente ata,  que

Secrefaria  Execut].va do CMST
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1      ATA AunmNclA punLlcA DE PRESTACAODE cONTAs,DA SAultE,D0 30

2      QUADRIMEsmE  2024  D0  MUNIcipIO  DE  TURMALINA  -  SP.  Aos  27  de
3       Fevereiro de 2025` as 1 8hoomin. na cimara de vereadores de Turmalina -SP Teve inicio

S     a3xBEELCE`sATfuuBL;=4A E8 p#EST:fp?8 EE cTodi,LDINAASA_ugE,. Boob 3:
6       coordenapao da secreliria Municipal de salde. a sra Daniela cristina Martins Nonis, e

7       na presence de todos que assinaram no final da Ata, desta reuniao. -A gestora da sathe,

8       aprcscntou a prcsta¢5o de contas rcferente ao 3° Quadrimestre 2024. Verificou-se que o

9       as receitas,  de  impostos` arrecadadas pelo municipio.  no exercicio de 2024,  somaram o

10       `ralor de R$ 23.214.285,03. cujo total determma a aplicacao minima constitucional de RS

11         3.482.i42.75   (i5°;o)   em   a?6es   e   ser`.icos   priblicos   de   sande   (ASPS).   Porem   foi

12       demonstrate.  aplicapio superior feita pe[o municipio,  com  recursos prdprios,  onde  as

13        despesas, liquldadas ate o 30 quadrimcstrc de 2024, foram de R$ 5.619.978,82, rcsultando

14       aplicac5o.    em    ASPS`   de    24.21%.   Na   sequchcia.   foram   apresentados   relatorios

15       discriminando   as   receitas   vrmculadas   a   Sahde,   de   transferencias   fundo   a   fundo   e

16       coiivsnios, Estadua] c Federal. c sues ap!icap6cs cm cada progrania, conforme lcgislap6es

17       especificas e planos de trabalhos firmados. na devida ordem,  foram apresentados dados

18       ret`erentes  a produ¢ao  dos  servi¢os  de  Sahde em  cada equipamento,  resolutividade dos

19       scrvi¢os    prestados,    de'manda    raprimidas,    absenteismo    em    consultas    e    cxames,

20       apTesentado  os  tipos  de  servicos  ofertados  e  a¢6es  de prevencao  e  promocao  da  sande

21        realizadas.   af6e.s   e  procedimentos   de  Vigilincia   em  Sahde  e  Controls  Social.   Foi

22       dcmonstrado o  saldo  das  contas  do  Fundo  Municipal de  Sadde do dia  31/12/2024, no

23       valor total dc   R$ 642.935,05 No final foi  aberto espaco para explanae6es de dividas e

24       sugest6cs  dos  prcscntes.   Nada mais  sendo  questionada,  a  gestora da sahde,  esclareccu

25       que  6  principio  da  atual  administracao  a  transparencia  dos  investimentos  e  das  ap6es

26       realizadas pela secretaria da satde. A Gestora infomou que o Relat6rio Quadrimestral

27       de Gestao da sadde (RQG), referente ao 3° quadrimestTe de 2024, foi apresentado e

28       aprovado  na  reuniao  ordinfria  do  Conselho  Municipal  de  Saride  de  Turmalina

29       (CMS), reEilizada em 25 de fevereiro de 2025.  Ap6s analises a djscuss5es, a prestacao

30       de  Contas  da  Saddc.  aprcsontada  no  Relat6rio  Detalhado  do  Quadrimestre  Anterior

31        (RDQA)  -3°  Quadrimestre  de  2024,  foi   submetida  i  aprecia9ao  e  aprovada  por

32       unanimdade pelos preseiites na audiencia phblica.  Nada mais havendo a tratar.  a  Sra.

33       Daniela   Cristina   Martins   Nonis   agradeceu   a   participacao   de   todos   e   encerrou   a

34       apTesentacao.  Anexa-se  a  apresenta¢ao  de  slides  exibida  e  a  lista  de  presen€a  dos

35        participantcs.

`1f4f 1,ut,/ [ /

Cristina Martins Nonis

Secretdria Municipal de Salde Presidentc do CMS
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DECRETO Nº 2079, DE 14 DE MARÇO DE 2025
“Dispõe sobre a denominação de próprios municipais.”

PRISCILLA  TATIANA  DIAS  MASSONI, Prefeita  do
Município  de  Turmalina,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art.  1º -  A  área  considerada  Sistema  de  Lazer  do

Conjunto Habitacional “Veríssimo Custódio” passa a denominar-se
Praça do Conjunto Habitacional “Veríssimo Custódio”.

Art.  2º -  Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Turmalina, 14 de março de 2025.

Priscilla Tatiana Dias Massoni
 Prefeita Municipal 

Registrada  no  Livro  de  Decretos  nº  012,  e  publicada  no  Diário
Oficial  do Município,  nos termos do artigo 100 da LOM, na data
supra e no lugar de costume.

Evilaine Silva Faria Gomes
 Resp. P. Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 
Avenida Santa Helena, 200 3 Centro 3 Turmalina 3 Estado de São Paulo 

CEP 15.755-000 
Fone: 017-3667-1156 ou 3667-1192 3 e-mail 3 compras@turmalina.sp.gov.br 

CNPJ 45.139.482/00001-01  
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA Nº 50/25 
PROCESSO N° 61/25  Torna-se público que o Município de Turmalina, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do Art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o Art. 39, inciso I do Decreto Municipal nº 2010 de 02 de janeiro de 2024 (https://www.diario.turmalina.sp.gov.br/prepara-pdf/575), no que couber e não for contrário a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. O fornecedor interessado deverá acessar o site da Prefeitura Municipal de Turmalina no endereço www.turmalina.sp.gov.br, clicar no link "Contratação Direta" disponível dentro da aba de <Licitações e Contratos=, selecionar o processo relacionado e se cadastrar caso ainda não tenha feito seu cadastro. Após realizado o cadastro, o fornecedor poderá acessar todo o processo em epígrafe, incluindo o termo de referência e o modelo de proposta para ser preenchido e enviado até a data e o horário estabelecidos. Alternativamente, o fornecedor também poderá entregar a proposta presencialmente no setor de Contratação Direta municipal, respeitando o mesmo prazo. O Termo de Referência e seus anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: www.turmalina.sp.gov.br Outras informações poderão ser obtidas no setor de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Turmalina, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min de segunda a sexta feira. 

 
OBJETO 
 Visa-se à <Contratação de empresa para retifica completa do motor e câmbio do veículo 

CHEVROLET SPIN 1.8, Ano/Modelo: 2020 3 placa: FWC4E37=. 
 

VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO R$ 23.645,60 (Vinte e três mil seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos). 
 

PERÍODO DE PROPOSTAS De 17/03/2025  às 08:00 horas  Até 20/03/2025 às 08:00 horas  
ENCERRAMENTO  NO DIA 20/03/2025 às 09:00 horas  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA 
Avenida Santa Helena, 200 3 Centro 3 Turmalina 3 Estado de São Paulo 

CEP 15.755-000 
Fone: 017-3667-1156 ou 3667-1192 3 e-mail 3 compras@turmalina.sp.gov.br 

CNPJ 45.139.482/00001-01  
AVISO DE  REABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA Nº 42/25 
PROCESSO N° 51/25  Torna-se público que o Município de Turmalina, a reabertura do processo de  Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, na hipótese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, combinado com o Art. 39, inciso II do Decreto Municipal nº 2010 de 02 de janeiro de 2024 (https://www.diario.turmalina.sp.gov.br/prepara-pdf/575), no que couber e não for contrário a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável. O fornecedor interessado deverá acessar o site da Prefeitura Municipal de Turmalina no endereço www.turmalina.sp.gov.br, clicar no link "Contratação Direta" disponível dentro da aba de <Licitações e Contratos=, selecionar o processo relacionado e se cadastrar caso ainda não tenha feito seu cadastro. Após realizado o cadastro, o fornecedor poderá acessar todo o processo em epígrafe, incluindo o termo de referência e o modelo de proposta para ser preenchido e enviado até a data e o horário estabelecidos. Alternativamente, o fornecedor também poderá entregar a proposta presencialmente no setor de Contratação Direta municipal, respeitando o mesmo prazo.  O Termo de Referência e seus anexos estarão disponíveis no Site Oficial do Município: www.turmalina.sp.gov.br Outras informações poderão ser obtidas no setor de Contratação Direta da Prefeitura Municipal de Turmalina, no horário das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de segunda a sexta feira. 

 
OBJETO 
 Visa-se à <Aquisição de uniformes escolares para os estudantes da rede municipal de ensino=. 

 
VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO R$ 37.263,80 (trinta e sete mil, duzentos e sessenta e três reais e oitenta centavos). 

 
PERÍODO DE PROPOSTAS De 17/03/2025  às 08:00 horas  Até 20/03/2025 às 08:00 horas  
ENCERRAMENTO NO DIA 20/03/2025 às 09:00 horas  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Presencial
Processo nº 55/25
Pregão nº 09/25
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Presencial) acima citado
para a Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Fisioterapia
(02 profissionais) a serem realizados nas dependências da Unidade Básica de
Saúde  de  Fátima  Paulista  e  para  o  paciente  Valdeir  dos  Santos  Martino,
conforme Decisão Judicial nº 1001042-94.2023.8.26.0185, conforme edital e
anexos. A sessão do pregão dar-se-á no dia 28 de março de 2025, tendo como
início o credenciamento das empresas participantes, que ocorrerá a partir das
08h40min.  As  empresas  interessadas  em  participar  da  referida  licitação
poderão obter maiores informações junto ao Setor de Licitações da Prefeitura,
na Avenida Santa Helena, 200 - Centro, pelo telefone (17) 3667-1192, bem
como  no  site  www.turmalina.sp.gov.br.  Turmalina,  13  de  março  de  2025.
Priscilla Tatiana Dias Massoni – Prefeita Municipal.

TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  FIRMADO  POR  ESTA
MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II  DO ARTIGO 57 DA LEI
8.666/93,  COM  O  ACRÉSCIMO  TRAZIDO  PELA  LEI  9.648/98 COM A
EMPRESA LUIZ CARLOS CAVALHERO JUNIOR
Nesta  data,  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TURMALINA,  neste  ato
representada pelo seu Prefeito Municipal,  o Senhor  ALEXANDRO RIBEIRO
PEREIRA,  e de outro lado a empresa  LUIZ CARLOS CAVALHERO JUNIOR,
CNPJ (MF) 45.501.735/0001-37, com sede em Turmalina, SP, na Rua 13 de
maio, 219, Centro, CEP: 15.755-000, neste ato representada por seu gestor,
conforme no CONTRATO firmado em 05 de maio de 2022, objeto do Convite nº
01/22, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:
CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 da Lei 8666/93,
as partes resolvem Aditar o Contrato nº 11/22, Convite nº 01/22, Processo nº
22/22, destinado à  prestação de serviços na área de Engenharia Civil, para
serviços de consultoria, assessoria, elaboração de projetos básicos, memoriais
descritivos, planilhas orçamentárias, cronogramas físico financeiro, elaboração
e acompanhamento de processos objetos de convênios com os Órgãos Públicos,
para prorrogar o seu contrato por mais 02 meses, a partir de 1° de março de
2025, mantendo o valor mensal para R$ 3.806,69, (três mil oitocentos e seis
reais e sessenta e nove centavos), sem reajuste, pois o mesmo deve respeitar o
princípio da anualidade, e inalteradas as demais cláusulas contratuais.
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de
lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por duas
testemunhas a tudo presente.
Turmalina, 27 de fevereiro de 2025.
PRISCILLA TATIANA DIAS MASSONI
Prefeita Municipal
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TERMO  DE  ADITIVO  AO  CONTRATO  FIRMADO  POR  ESTA
MUNICIPALIDADE, NOS TERMOS DO INCISO II  DO ARTIGO 57 DA LEI
8.666/93,  COM  O  ACRÉSCIMO  TRAZIDO  PELA  LEI  9.648/98 COM A
EMPRESA EVANDRO JUNIOR FERREIRA DA SILVA
Nesta  data,  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  TURMALINA,  neste  ato
representada  pelo  sua  Prefeita  Municipal,  a  Senhora  Priscilla  Tatiana  dias
Massoni  , e  de  outro  lado  a  empresa  EVANDRO JUNIOR FERREIRA DA
SILVA,  CNPJ  (MF)  14.615.197/0001-88,  com sede  na  Estância  Lanai,  00
AVF/478, Zona Rural, Cidade de Álvares Florence, Estado de São Paulo, CEP:
15.540-000, neste ato representada por seu gestor, conforme no CONTRATO
firmado em 10 de  fevereiro  de  2022,  objeto  da  Dispensa de Licitação nº
03/22, firmam o presente TERMO ADITIVO, a saber:
CLAUSULA ÚNICA: Nos termos do inciso II e §2º do artigo 57 da Lei 8666/93,
as partes resolvem Aditar o Contrato nº 02/22, Dispensa de Licitação nº 03/22,
Processo nº 06/22, destinado a  Contratação de empresa especializada para
prestação de serviços na área de turismo, para elaboração de plano diretor de
turismo, envolvendo análise de planos, pesquisas e inventários de atrativos do
município de Turmalina, para prorrogar o seu contrato por mais 12 (doze)
meses,  a partir  de 05 de março de 2025,  mantidas inalteradas as demais
cláusulas contratuais.
FINALMENTE, por estarem justos e contratados e de pleno acordo, depois de
lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes e por duas
testemunhas a tudo presente.
Turmalina, 28 de fevereiro de 2025
PRISCILLA TATIANA DIAS MASSONI
Prefeita Municipal
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